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Lewandowski manda suspender uso do 
Censo de 2022 para a distribuição do FPM

O Ministro Ricardo Lewandowski, do 
Supremo Tribunal Federal, suspendeu 
nesta segunda-feira (23/1), em liminar, uma 
decisão normativa do Tribunal de Contas da 
União que utilizava os dados do incompleto 
Ce n s o D e m o g rá fi co d e 2 02 2  p a ra a 
distribuição do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) de 2023. Com a decisão, 
serão mantidos neste ano os coeficientes 
usados em 2018.



Para Lewandowski, o TCU desconsiderou a 
norma e violou diversos princípios 
constitucionais, como os da segurança 
jurídica e da proteção da confiança 
legít ima.De acordo com o relator, 
mudanças abruptas dos coeficientes de 
distribuição do FPM interferem no 
planejamento e nas contas municipais. 



De acordo com o relator, mudanças 
abruptas dos coeficientes de distribuição 
do FPM interferem no planejamento e nas 
contas municipais. Isso causa "uma 
indesejável descontinuidade das políticas 
públicas mais básicas, sobretudo de saúde 
e educação dos referidos entes federados, 
prejudicando diretamente as populações 
locais menos favorecidas".



A FAMEP, através do escritório Cunha Pontes 
Advogados, já havia ingressado com ação 
judicial objetivando a mesma decisão a favor 
dos Municípios Associados que foram 
afetados.



Dúvidas? 
Entre em contato com nossa equipe

cunhapontes.com.br

cunhapontesadvogados
helenilsonpontesadvocacia

(91) 99198-2862 - Helenilson Pontes

(91) 99116-6481 - Indira Gandhi
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